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ESTADO DA PARAÍBA''- -,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANIPINÀ GRANDI

SECRETARIA DE áôlnnNO E COORDENAÇÃO PoLÍTICA

-El N" 4030

Art. 10 - Fica

Valéria Barreto Valença.

CONCEDE TíTUUO DE

CAMPINENSE E DA

PRoVIDÊNCIAS. (DRA.

BARRETO VALENÇA)

De 15 de julho de 2002'

CIDADANIA

OUTRAS

VALERIA

oPREFEIToMUNICIPALDECAMPINAGRANDE,façosaber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

concedido o Título de Cidadã Campinense a Dra'

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário'
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ROMERO RODRIGUES
Prefeito em Exercício
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